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LEI MUNICIPAL N° 571/2025

Denomina de "RUA JUANITA JUSSANY

TIAGO DO NASCIMENTO, o Trecho que

especifica no Loteamento Jardim Nazaré

nesta cidade e dá outras providências.

A Prefeita Constitucional do Município de Nazaré da Mata, no

uso de suas atribuicões legais, torna público que a Câmara

Municipal de Nazaré da Mata aprovou e, por meio deste,.

sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. Denomina de "RUA JUANITA JUSSANY TIAGO DO NASCIMENTO", o

trecho compreendido pela rua, que margeia o Loteamento Jardim
Nazaré, com início na Praça JUANITA JUSSANY TIAGO DO NASCIMENTO

(Praça Eiffel), localizada no Loteamento Sítio Novo, até a Rua Sólon Inácio
da Silva, centro, nesta cidade.

Art. 2°. Esta Lei Entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Nazaré da Mata, 01 de dezembro de 2025
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